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Este trabalho se propõe analisar as diversas formas de supressão dos direitos fundamentais durante 

a pandemia do Coronavírus, bem como a relativização de tais direitos, ressaltando o impacto desse 

fenômeno para o Estado Democrático de Direito. E para se verificar a abrangência desse assunto, 

é imprescindível a abordagem a respeito da importância dos direitos fundamentais, o apontamento 

das medidas de exceção que foram tomadas para a supressão de tais direitos, além da discussão 

acerca da crise democrática refletida no país com a situação caótica da pandemia. A metodologia 

usada para se elaborar esse trabalho partiu-se da compilação bibliográfica de livros e artigos 

científicos, bem como da leitura da legislação. Em um primeiro momento, o presente trabalho 

buscou discorrer sobre como os direitos fundamentais foram afetados durante a pandemia e por 

quais razões. Após, prestou a desenvolver quais os mecanismos utilizados como defesa 

constitucional perante a crise, como a decretação do estado de calamidade, e, consequentemente, 

o estado de defesa e o estado de sítio. Por último, possui a finalidade de trazer a reflexão sobre 

como a pandemia está sendo catalisadora da crise democrática no Brasil. Portanto, conclui-se que 

faz necessária a manutenção de medidas que minimizem os efeitos das decorrentes da 

contaminação rápida e, muitas vezes, letal do novo Coronavírus. Logo, o controle dessas medidas 

devem estar respaldas legalmente, via decretos e sob fundamentos constitucionais. Para isso, 

deve-se amparar na força popular e na transparência dos atos do governo, na medida em que 

constituem ferramentas importantes ao fortalecimento da Democracia. 
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